
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Seguridade Social,
Institui Plano de Custeio, e dá outras Providências.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
...................................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................................

Art. 60. A arrecadação da receita prevista nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11, e o pagamento dos benefícios da Seguridade Social serão realizados através da rede bancária ou
por outras formas, nos termos e condições aprovados pelo Conselho Nacional de Seguridade Social.

Parágrafo único. Os recursos da Seguridade Social serão centralizados em banco estatal
federal que tenha abrangência em todo o País.

Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débitos dos Estados e Municípios e da
alienação, arrendamento ou locação de bens móveis ou imóveis pertencentes ao patrimônio do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deverão constituir reserva técnica, de longo prazo, que
garantirá o seguro social estabelecido no Plano de Benefícios da Previdência Social.

  Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo, para cobrir
despesas de custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração ou extensão dos
benefícios ou serviços da Previdência Social, admitindo-se sua utilização, excepcionalmente, em
despesas de capital, na forma da lei de orçamento.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do
Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação
pertinente ao assunto e dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 8º. Fica revogado o parágrafo único do art. 60 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan


